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Lei nº 279, 26 de Novembro de 1979.



Da Ajuda de Custo

Art. 31 - A Ajuda de Custo é a indenização para o custeio de despesas
de viagem, mudança e instalação, exceto as de transporte, paga
adiantadamente ao PM ou BM, salvo seu interesse em recebê-la no
destino.

Art. 32 - O PM ou BM terá direito à Ajuda de Custo quando
movimentado para:
I - cargo ou comissão cujo desempenho importe na obrigação de
mudança de sede, com o desligamento ou não da Unidade onde serve,
obedecido o disposto no art. 40 desta lei;
II - comissão superior a três e inferior a seis meses, cujo desempenho
importe em mudança de sede, sem desligamento de sua Unidade,
receberá na ida os valores previstos no art. 40 deste lei e na volta a
metade daqueles valores;
III - por missão inferior ou igual a três meses, cujo desempenho
importe em mudança de sede, sem transporte de dependente e sem
desligamento da Unidade, receberá a metade dos valores previstos no
art. 33 desta lei, na ida e na volta.
Parágrafo Único - Fará jus também à Ajuda de Custo o PM ou BM,
quando deslocado com a Organização ou fração dela, que tenha sido
transferida de sede.

Art. 33 - A Ajuda de Custo devida ao PM ou BM será igual:
I - ao valor correspondente ao soldo, quando não possuir dependente;
II - a duas vezes o valor do soldo, quando possuir dependente
expressamente declarado.
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Art. 34 - Não terá direito à Ajuda de Custo o PM ou BM:
I - movimentado por interesse próprio ou em virtude de operações de
manutenção da ordem pública;
II - desligado de escola ou curso por falta de aproveitamento ou por
interesse próprio, ainda que preencha os requisitos do art. 39 desta lei.

Art. 35 - Restituirá a Ajuda de Custo o PM ou BM que houver recebido
nas formas e circunstâncias abaixo:
I - integralmente e de uma só vez, quando deixar de seguir destino a
seu pedido;
II - pela metade do valor recebido e de uma só vez, quando, até seis
meses após ter seguido para nova Organização, for, a pedido,
movimentado, dispensado, licenciado, demitido, transferido para a
reserva, exonerado ou entrar em licença;
III - pela metade do valor, mediante desconto pela décima parte do
soldo, quando não seguir destino por motivo independente de sua
vontade.

§ 1º - Não se enquadra nas disposições do inciso II deste artigo a
licença para tratamento de saúde própria.
§ 2º - Ao receber a Ajuda de Custo o PM ou BM liquidará,
integralmente, o débito anterior referente a qualquer outra Ajuda de
Custo.

Art. 36 - Na concessão de Ajuda de Custo, para efeito de cálculo de seu
valor, determinação do exercício financeiro, constatação de
dependente e tabela em vigor, tomar-se-á como base a data do ajuste
de contas.

Parágrafo Único - Se o PM ou BM for promovido, contando
antigüidade de data anterior à do pagamento da Ajuda de Custo, fará
jus à diferença entre o valor desta e daquela a que teria direito no novo
posto ou graduação.
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Art. 37 - A Ajuda de Custo não será restituída pelo PM ou BM ou seus
beneficiários, quando:
I - após ter seguido destino, for mandado regressar;
II - ocorrer o falecimento do PM ou BM, mesmo antes de seguir destino.
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